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REF: PL N." 9812024
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Excelentíssimo Senhor presidente

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a competência
atribuída a este órgão pela Lei n" 3.809/2017, e, art. 3l do Regimento Intemo desta
Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:
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I - DO RELATORIO

o chefe do poder Executivo Municipar propõe o projeto de Lei
n'98/2024,, protocolizado sob o no. 27.04012024, exposto em 03 (três) artigos, que:
..CRIA O COMPLEXO CULTURAL CAMPO DAS ARTES NO MTINICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 04 de
junho de 2024.

o Departamento de controle Legislativo e Arquivo Histórico
certificou em 04 de juúo de 2024, a existência da seguinte Legislação Municipal
disponível sobre a matéria: Lei 246312009 e Lei orgânica do Município de campo
Mourão.

Em 10 de juúo de 2024, o presente projeto de Lei foi levado ao

coúecimento do soberano Plenário na 15, sessão ordinária deste poder Legislativo.

Em I I de juúo do corrente exercício, a proposição em comento
foi encamiúada a esta Diretoria Jurídica.

É a síntese do essencial.

Examinada a proposição em apreço, a mensagem justificativa

do Autor assim explicita:
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II - DO MÉRITO
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Encaminho para apreciaçâo de Vossas Senhorias o projeto de Lei
3u9 

"cria o comprexo curturar campo das Artes no MunicÍpio de canaià uãrrao,
Estado do Paraná, e dá outras providências.-

"O segredo da cidade é a integração. Toda área da cidade deve
combinar trabalho, 

_lazer e cultura. Separê essas funções 
" 

pàí",
da ciclade rnorrem. . Jaime Lemer.

O Complexo Cultural Campo das Artes será um espaço para
variadas aüvidades, com uma infraestrutura quê atrairá pessoas plrá nár",experiências e reflexões através de açóes curtuiais. o obJetívo aa 

"çao 
trru"iã

levar os indivÍduos à tomada de conséiência de si meimos, tanto individuarmentequanto coretivamente. o comprexo culturar campo das ertes promoverã
trabalhos com grupos, utilizando a matéria cultural do coleüvo para prãó;"ür;
a conscientização da pessoa e de toda a sociedade. Enfim, será rÁ 

""p"ço 
J"inovaçâo, descobertâ e desvelamento da realidade.

A versaüridade e a rocarização são íatores diferenciais na ÍeoiãoCom ar-qu iteture modema, multiÍuncionai e sr st"núre-t, 
-ô-C;;ãr; i;ffi;icampo das Artes se transÍormará em um granoe pátõ para diversas ringúãlens

artÍsticas, desempenhando um paper signiÍicativo na diÍusáo, acessibiÍdaãe ecapacilaçào cultural, democratizand'o a aie para a populaçâo.

Imperioso ainda mencionar que a legislação apontada pelo
Departamento de controle Legislativo e Arquivo Histórico, por si só, não prejudica o
andamento da presente proposição, visto ser justamente a Lei orgânica do Município
de campo Mourão e aLei 246312009 responsável por denominar ..centro curtural de
campo Mourão o espaço compreendido pela casa da cultura Thomaz Edison de
Andrade vieira, Teatro Municipal, Faculdade de ciências e Letras - FECILCAM,
Escola Municipal Gurilândia, Mercado Municipal e do centro de Educação
Profissional do sENAC - serviço Nacional de Aprendizagem comerciar,,.

euanto ao tramite, referido projeto deve ser enviado para análise
das comissões Permanentes de Legisração e Redaçã o (artigo 39, incisos I do
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Regimento Interno), Finanças e Orçamentos (artigo 40, inciso I, alíneas ,,c,,e ,,d,,

do Regimento Interno), Méritos Temáticos (artigo 4r, inciso I, aríneas ,,c,,e ,,d,,do

Regimento Interno) e saúde, Educação e segurança púbrica (artigo 43-8, inciso
VII, do Regimento Interno).

Cumpre ressaltar que o quórum para a aprovação do referido
Projeto de Lei é de maioria simpres, com amês no § 3', artigo 20 do Regimento
Interno desta Casa de Leis.

Desta feita, salvo melhor juízo, não se visrumbra prejudiciaridade
à tramitação do Projeto de Lei em comento.

III - DA CONCLUSÃO

EX POSITIS, esta Diretoria Jurídica, se manifesta favorável à

tramitação do Projeto de Lei no 9g12024.

E o parecer sub censura, ressalvada, todavia, a análise dos nobres
Edis.

Campo Mourão, 12 de junho de2024.

IL í,L,1
Ulisses Lima Takarada

Procurador Jurídico
oAB/PR 59.148
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